
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

MENSAGEM N° 068 , DE 13 DE ABRIL DE2010.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65, da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
"Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional por Excesso de Arrecadação até o montante de R$
44.007,87 em favor da Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE".

Senhores Deputados, o referido projeto pretende dar cobertura orçamentária às despesas correntes e
despesas de capital, da Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE, até o montante de R$
44.007,87 (quarenta e quatro mil sete reais e oitenta e sete centavos) alocados na natureza de despesa
constante do Anexo I, que acompanha o projeto de lei em pauta.

Informo ainda que os recursos necessários à suplementação ora pretendida são provenientes de
Convênio DEPEN/MJ n° 021/2007.

Cumpre-me informar que a justificativa fornecida pela referida unidade orçamentária encontra-se
exposta no Ofício n° 83/GAB/DPE, de 18 de marco de 2010, apensada ao presente Mensagem.

Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências consoante aos mandamentos legais dispostos no
§ Io, inciso II, do artigo 43, da Lei Federal n°. 4.320, tendo em vista a necessidade de reforço ao
orçamento estadual, para o presente exercício com recursos até o montante citado.

E certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, conseqüentemente,
com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, requerendo, nos termos do artigo 41, da
Constituição do Estado, seja adotado o Regime de Urgência^jDrevisto no artigo 232 e seguintes, do
Regimento Interno da Assembléia Legislativa, aprovado peláKesomcão n° 32, de 21 de agosto de 1990,
antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo^me oom ^special estima e consideração.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI DE 13 DE ABRIL DE 2010.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional
por Excesso de Arrecadação até o montante de R$
44.007,87 em favor da Defensoria Pública do Estado
de Rondônia - DPE.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional por Excesso de Arrecadação
para dar cobertura orçamentária às despesas correntes e despesas de capital, no presente exercício até o
montante de R$ 44.007,87 (quarenta e quatro mil sete reais e oitenta e sete centavos), em favor da

h Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de excesso de

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. /



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Código

30.001.03.091.1004.2856

30.001.03.122.1015.1130

Especificação

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
RONDÔNIA-DPE
ADQUIRIR MATERIAL PERMANENTE
MANTER A ADMINISTRAÇÃO DAUNIDADE

CRÉDITO SUPLEMENTAR POREXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Código Especificação

1.0.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA
UNIÃO

1.7.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
1.7.6.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DECONVÊNIOS
1.7.6.1.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS DAUNIÃO E

DE SUAS ENTIDADES
1.7.6.1.99.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA

UNIÃO

Natureza da
Despesa

4490

3390

Tipo

Fonte de

Recurso

3212

3212

TOTAL

Fonte de

Recurso

3212

TOTAL

SUPLEMENTA

Valor

44.007^7

18.523,92

25.483,95

44.007,87

EXCESSO

Valor

44.007,87

44.007,87

44.007,87

44.007,87

44.007,87

44.007,8



MENSAGEM N° 082/2010.

ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins
constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 822/2010, que "Autoriza o Poder
Executivo a abrir crédito adicional por excesso de arrecadação até o montante de
R$ 44.007,87 em favor da Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 20 de abril de 2010.

Deputado NEODI CARL
Presidente - AL

Governo do Estado de Rondônia
Coordena* " rt ! -^islativa

i
\

DE OLIVEIRA



ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 822/2010

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédi

to adicional por excesso de arrecadação
até o montante de R$ 44.007,87 em fa
vor da Defensoria Pública do Estado de

Rondônia- DPE.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional por excesso de
arrecadação para dar cobertura orçamentária às despesas correntes e despesas de capital,
no presente exercício até o montante de R$ 44.007,87 (quarenta e quatro mil sete reais e
oitenta e sete centavos), em favor da Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de excesso de arrecadação, indicado no Anexo II desta Lei e no montante especificado.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 20 de abril de 2010.

Deputado NEODI CARLO^FRANCISCO DE OLIVEIRA
Presidente-AlV'
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ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

ANEXO I

CRÉDITOSUPLEMENTAR POR EXCESSO DEARRECADAÇÃO

Código

30.001.03.091.1004.2856

30.001.03.122.1015.1130

Especificação

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔ
NIA - DPE

ADQUIRIR MATERIAL PERMANENTE

MANTER A ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE

ANEXO II

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

EspecificaçãoCódigo

1.0.0.0.00.00

1.7.0.0.00.00

1.7.6.0.00.00

1.7.6.1.00.00

1.7.6.1.99.00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA
UNIÃO

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

TRANSFERÊNCIAS DECONVÊNIOS

TRANSFERÊNCIAS DECONVÊNIOS DA UNIÃO E DE
SUAS ENTIDADES
OUTRAS TRSNFERÊNCIAS DECONVÊNIOS DA
UNIÃO

Natureza

da

Despesa

4490

3390

Tipo

O

SUPLEMENTA

Fonte de

Recurso

3212

3212

Valor

44.007,87

18.523,92

25.483,95

TOTAL 44.007.87

Fonte de

Recurso

EXCESSO

Valor

44.007,87

44.007.,87

44.007,87

44.007,87

44.007.87

TOTAL 44.007,87


